
COLATINA

OTRABALHO TUDO VENC

PREFEITURA DE

COLATINA
SECRETARIA DE GOVERNO

DECRETO N° 32.665, DE 20 DE MARÇO DE 2026

Exonera a servidora Marilda Aparecida Precioso

Verdin-Matrícula 037592, ocupante do cargo efetivo

de Professor Docente I – Escolas do Campo

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, atendendo solicitação contida no processo

eletrônico n° 7901/2026 e,

CONSIDERANDO as disposições da Emenda

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019,

CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária

concedida pelo Instituto Nacional de Previdência Social ao referido servidor, DECRETA:

Art. 1° - Fica exonerada a servidora MARILDA APARECIDA PRECIOSO VERDIN

MATRÍCULA 037592, ocupante do cargo de Professor Docente I - Escolas do Campo,

lotado na Secretaria Municipal de Educação, em razão da concessão de aposentadoria

voluntária.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir

de 01 de abril de 2026.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 20 de março de 2026.
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